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Natureza: Tomada de Contas Especial 
 

Peticionário: Cesar Fernando Schiavon Aldrighi 
 

 

 
Trata-se de documentação encaminhada pelo responsável Cesar Fernando Schiavon Aldrighi 

denominada “embargos declaratórios”. Destaca-se que o peticionário em questão já interpôs pedido de 
reexame contra o Acórdão nº 3.080/2010 – Plenário, que foi conhecido e ao qual foi negado 
provimento por meio do Acórdão nº 271/2014 – Plenário. Após, manifestou-se novamente nos autos 

por meio de mera petição, tendo sido indeferido o pleito (peça 114).  
 

Nesse sentido, levando em consideração o histórico processual, e com vistas a garantir maior 
celeridade na análise do pedido, encaminho os autos diretamente à Secretaria de Recursos (Serur) para 
fins de exame de admissibilidade da peça recursal.  

 

 

SECEX-MT, 7/1/2015. 

 
 
 

 
(assinado eletronicamente) 

WALDEMIR PAULINO PASCHOIOTTO 

Secretário 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52397049.
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